
ESTADO DE SÃO PAULO CNPJ: 44.470.300/0001-00 
EchCãDp.rã 

Governo de Responsabilidade 

Prefeitura Municipal de E'chaporã 

Oficio n", 075/2019 

Echaporã/SP, 16 de julho de 2019. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE: 

Com nossos cordiais cumprimentos, servimos do 

presente, mui respeitosamente, solicitar desta conceituada Casa de Leis, uma 

Reunião Extraordinária, em data e horário a serem designadas por Vossa 

Senhoria, para votação dos Projetos de Lei n? 029/2019, 031/2019, 032/2019, 

033/2019,034/2019 e 035/2019 que seguem acostado ao presente, tendo em vista a 
urgência para atendimento as necessidades da administração. 

Sem mais para o momento e certos de contarmos com 

vossa preciosa colaboração, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

o EVANGELlSTA 

A VOSSA EXCELÊNCIA, O SENHOR. 
LUIS CESAR DOS SANTOS 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA. 
ECHAPORÃlSP 
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PROJETO DE LEI N° 029/2019 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar operação e 
crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e dá 
outras providências." 

LUIS GUSTAVO EVANGELlSTA, Prefeito Municipal de 
Echaporã, Comarca de Assis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que Ihes são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos 
termos desta Lei, a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, no âmbito do Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento - FINISA, até o valor de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), nos 
termos da Resolução CMN n? 4.589, de 29 de junho de 2017 e posteriores 
alterações, destinados à Infraestrutura no Parque Industrial, Construção de 
Incubadora de Empresas, Recapeamento Asfáltico e Iluminação Pública em 
LED em diversas ruas no município de Echaporã/SP, observadas a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nO. 101, de 04 de maio de 
2000. 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 
serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Programa de 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA - para Despesa de 
Capital, vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em 
consonância com o § 10 do art. 35, da Lei Complementar Federal n? 101, de 4 de 
maio de 2000. 

Art. 2° - Para pagamento do principal, juros, tarifas 
bancárias e outros encargos da operação de crédito, ficam a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL autorizada a descontar diretamente dos recursos FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DO MUNiCíPIO (FPM), a que se referem os arts. 158 e 159, inciso 
I, alínea "b", e inciso 11, nos termos do art. 167, IV, da Constituição Federal ou outros 
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substitui-los, bem como outras 
garantias em direito admitidas. 

Parágrafo Único - Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no "caput" 
deste artigo, ficam o Poder Executivo autorizado a vincular, mediante prévia 
aceitação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, outros recursos para assegurar o 
pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado. 
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Art. 3° - Os recursos provenientes da operação de crédito 
a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em 
créditos adicionais, nos termos do inc. 11, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 
101/2000. 

Art. 4° - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 
primeiro. 

Art. 5° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Echaporã/SP, 16 de julho de 2019. 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 

o Presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo 
contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal - CAIXA, por me o 
da linha de crédito do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA, 
objetivando financiar programas de infraestrutura no Parque Industrial, Construção 
de Incubadora de Empresas, Recapeamento Asfáltico e Iluminação Pública em LED 
e outras despesas de capital, no valor de até R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de 
Reais). 

Tal operação de crédito se faz necessana considerando a 
importância de criar infraestruturas no Parque Industrial Municipal, bem como 
construção de incubadoras, buscando assim fortalecer a Indústria e como 
consequência a geração de empregos no nosso Município, vitais ao fomento da 
Econômica Municipal. 

Do mesmo modo, é urgente que a Iluminação Pública do 
município de Echaporã receba investimentos em novas tecnologias, como as atuais 
lâmpadas de LED, que possuem maior eficiência luminotécnica e podem reduzir o 
custo da fatura da energia elétrica em até quatro vezes. 

Importante salientar que a Iluminação Pública é um serviço à 
disposição da comunidade, relacionado diretamente à qualidade de vida da 
sociedade Echaporaense, garantindo melhorias na segurança pública, no lazer, no 
comércio, turismo, resultando maior tranquilidade ao trafego de pedestres, ciclistas e 
veículos. 

Por fim, também se faz necessário o recapeamento asfáltico 
sobre os paralelepípedos existentes nas ruas do Município. 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos 
Nobres Edis, aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com 
relação a este projeto de lei, enviando . is saudações. 

ANGELlSTA 


